
PORTARIA Nº 1.399, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, e atendendo ao Processo nº 60332/2025, resolve:
Art. 1º  AUTORIZAR, o servidor, HAROLDO WONSOWLKI, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Física, a realizar a jornada de trabalho abaixo relacionada, 
conforme art. 138 da Lei Complementar nº 36, de 30 de março de 2016 e suas 
alterações, a partir de 1º de novembro de 2025.

DIA DA SEMANA HORÁRIO 

Segunda-feira Das 6h às 10h30. 

Terça-feira Das 6h às 10h30. 

Quarta-feira Das 6h às 10h30. 

Quinta-feira Das 6h às 10h30. 

Sexta-feira Das 6h às 10h30. 

Sábado Das 7h às 15h30, com 1 hora de almoço e descanso. 

Domingo  X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 
 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.400, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre a Instauração de Processo de Sindicância, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  INSTAURAR o Processo de Sindicância, para apurar os fatos narrados na 
Informação G.C.M.I.S. nº 251/2025, enviado à Corregedoria da GCMIS, referente 
ao Boletim de Ocorrência da Polícia Civil nº PM6926-1/2025, em 22 de outubro de 
2025, de natureza de lesão corporal decorrente de intervenção policial e 
desobediência, onde uma guarnição da GMIS efetuou disparo de arma de fogo 
contra um motociclista.

Art. 2º  NOMEAR os servidores JULIANA MORAES DE SOUSA – Procuradora, RENATO 

JOSÉ PAULINO – SUB COMANDANTE e LUTIMAR NEVES DE SOUZA FERNANDES – 

GCM INSPETOR, para sob a presidência da primeira, compor a COMISSÃO DE 
PROCESSO DE SINDICÂNCIA.

Parágrafo único. O Processo de Sindicância deverá ser desenvolvido nos termos 
da Lei Complementar nº 36, de 30 de março de 2016.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.401, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 1.364/2025, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  RETIFICAR o Art. 2º da Portaria nº 1.364, de 15 de outubro de 2025, 
conforme segue:

ONDE SE LÊ:
“Art. 2º NOMEAR o servidor FABIO ALVES SANTANA, no Cargo em Comissão de 
Assessor Especial de Gabinete, referência C20, no Gabinete do Prefeito, a partir 
de 1º de outubro de 2025.”

LEIA-SE:
“Art. 2º NOMEAR o servidor FABIO ALVES SANTANA, no Cargo em Comissão de 
Assessor Especial de Gabinete, referência C20, na Secretaria Municipal de 
Cultura, a partir de 1º de outubro de 2025.”

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito
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EXPEDIENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº AMS003/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19449/2025 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h e 59min do dia 02/12/2025. 
DATA E HORA DA SESSÃO DE DISPUTA: 02/12/2025, às 09h e 00min.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO. 
O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA torna público que realizará licitação 
na modalidade Concorrência Pública, para a Contratação de empresa 
especializada para Obras de Construção de UBS – Unidade Básica de Saúde 
– Padrão 1 – na Estrada João Rodrigues de Moraes, s/n - Jardim São Pedro, 
Município de Itapecerica da Serra – SP, sob o regime de execução de  
empreitada por preços globais, conforme condições, e exigências estabelecidas 
no Edital, Termo de Referência e demais anexos.
A presente licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 
2021, Decreto Municipal nº 3603/2023 e na Lei Complementar 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais disposições aplicáveis.
O Edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente através da internet no 

endereço eletrônico , e no site da Prefeitura www.novobbmnet.com.br
M u n i c i p a l  d e  I t a p e c e r i c a  d a  S e r r a : 

https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
FISCALIZAÇÃO/GESTÃO CONTRATUAL: A Administração reserva-se o direito 
de fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual e, para tanto irá nomear, 
em momento oportuno, os responsáveis para exercer tanto a função de fiscal 
contratual, quanto na condição de gestor do contrato.

Cadastro de Propostas           iniciais 
até: 

02/12/2025 às 08h59min 

Abertura da Sessão     Pública 02/12/2025 às 09h00min 

Critério de       Julgamento Menor preço Global  

Tipo de Empreitada Empreitada por preço GLOBAL 

Registro de Preços Não 

Modo de Disputa: Aberto 

Participação exclusiva de ME e 
EPP 

Não 

Plataforma Eletrônica    e 
respectivo link de acesso https:// www.novobbmnet.com.br 

 

Itapecerica da Serra, 13 de novembro de 2025.

TELMA S. PETIZ
 Agente de Contratação

http://www.novobbmnet.com.br
https://www.itapecerica.sp.gov.br/concursos-e-editais/licitacoes

